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DECRETO INDIVIDUAL Nº 1298/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
RAISSA DO CARMO MARQUES, para o cargo de Coordenadora de Projetos Especiais Nível IV, do Gabinete do 
Prefeito, símbolo DA-4. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 
 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1299/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
JOELAINE SANTANA DA SILVA PEDREIRA, para o cargo de Chefe da Divisão de Cultura Popular, da Secretaria  
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, Símbolo DA-2. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 
 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1300/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
FÁBIO AUGUSTO SILVA FALCÃO, para o cargo de Chefe da Divisão de Controle e Distribuição de Materiais, da 
Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, símbolo DA-2. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 
 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1301/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar 
FRED SILVA DE ABREU, do cargo de Chefe da Divisão de Gestão do Trabalho, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, símbolo DA-2.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETOS INDIVIDUAIS 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 1302/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
FRED SILVA DE ABREU, para o cargo de Chefe da Divisão de Proteção Social Especial, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, símbolo DA-2. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 
 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1303/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
ANDREA BASTOS SANTOS DE OLIVEIRA, para o cargo de Agente Regional, da Administração Regional IV, da 
Secretaria Municipal de Governo, símbolo DA-6. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 
 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1304/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
JUAREZ BEIRÃO SANTANA, para o cargo de Agente Distrital, da Administração do Distrito de Bonfim de Feira, da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural, símbolo DA-6. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 

 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 

 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1305/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
FABIO SILVA SANTOS, para o cargo de Chefe da Divisão de Administração Distrital, da Administração do Distrito             
de Bonfim de Feira, da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural,                          
símbolo DA-2. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 

 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 1306/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
JURANDI SILVA DO NASCIMENTO, para o cargo de Agente Distrital, da Administração do Distrito de João Durval 
Carneiro, da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural, símbolo DA-6. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 
 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1307/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
CAROL DO CARMO PAIXÃO SUZART, para o cargo de Agente Distrital, da Administração do Distrito de Maria 
Quitéria, da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural, símbolo DA-6. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 
 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1308/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
VANDERLAN DA SILVA SOBRAL, para o cargo de Advogado Conciliador, da Superintendência Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/FSA, vinculada ao Gabinete do Prefeito, símbolo DA-2. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 

 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 

 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1309/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
RUBENS VALTER ANUNCIAÇÃO SILVA, para o cargo de Encarregado da Subdivisão de Serviços Públicos, da 
Administração do Distrito de Jaguara, da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e 
Desenvolvimento Rural, símbolo DA-5. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 
 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 1310/2025 
 
 O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
FERNANDO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO SANTOS, para o cargo de Agente Regional, da Administração                
Regional V, da Secretaria Municipal de Governo, símbolo DA-6. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 
 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1311/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
EDMILSON CARDOSO ARAÚJO, para o cargo de Encarregado da Subdivisão de Serviços Públicos, da Administração 
do Distrito de Bonfim de Feira, da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento 
Rural, símbolo DA-5. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 
 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1312/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear               
JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS, para o cargo de Agente Distrital, da Administração do Distrito de Maria 
Quitéria, da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural, símbolo DA-6. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 
 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1313/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar, a 
pedido, LILIAN MARIA SANTIAGO REIS, do cargo de Assessor Jurídico, da Controladoria Geral do Município, 
vinculada ao Gabinete do Prefeito, símbolo DA-1. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 

 
 

 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 1314/2025 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
HUMBERTO DAVID DE ALENCAR SANTOS, para o cargo de Assessor Jurídico, da Controladoria Geral do Município, 
vinculada ao Gabinete do Prefeito, símbolo DA-1. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de setembro de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 
 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 

 
 
 
 

LICITAÇÃO Nº 49-2025-10L – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49-2025-PE - Objeto: Contratação de empresa para aquisição, 
incluindo confecção e instalação de vestimentas cênicas para o Centro de Cultura Maestro Miro. Tipo: Menor Preço 
Global. Data: 17/09/2025 às 14h30min. Informações no Departamento de Gestão de Compras Contratações - Av. 
Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08hs00 às 12hs00 e das 13h00 às 17h00. Tel.: 75 3617-0682. Edital no 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br. Feira de Santana, 01/09/2025. Diego de Oliveira Silva Azevedo – 
Núcleo Preparatório. 
  

 
 
LICITAÇÃO Nº 66-2025-11L – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66-2025-PE - Objeto: Registro de preços para aquisição de 
medicamentos, para manutenção das unidades de saúde do município de Feira de Santana - Bahia. Tipo: Menor 
Preço por Item. Data: 16/09/2025 às 08h30min. Informações no Departamento de Gestão de Compras  
Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08hs30 às 12hs00 e das 13h00 às 17h00. Tel.: 75 
3617-0682. Edital no site:  www.portaldecompraspublicas.com.br. Feira de Santana, 01/09/2025. Giselle Cristine de 
Goes Costa Botelho – Núcleo Preparatório. 
 

 
 
FICA REMARCADA A LICITAÇÃO Nº 54-2025-09L – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 55-2025-CE – Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para construção da creche pró-infância padrão FNDE, no Distrito de Bonfim 
de Feira, no Município de Feira de Santana, Bahia. Tipo: Menor preço global. Data: 16/09/2025 às 08h30min. 
Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, 
das 08h30 às 12h00 e 13h00 às 17h00. Tel.: (75) 3617-0683/0682. Edital no site:  
www.portaldecompraspublicas.com.br. Feira de Santana, 01/09/2025. Jacicleide Gomes dos Santos - Núcleo 
Preparatório. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADICIONAL PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

O Município de Feira de Santana, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, convoca os 
interessados, com base na Lei n° 14.133/2021, para apresentação de proposta de preços adicionais, o prazo de 3 
(três) dias úteis, com vistas à contratação de empresa para prestação de serviço para recarga e manutenção dos 
extintores da Secretaria Municipal De Desenvolvimento Urbano. Conforme planilha abaixo ou em anexo, a qual, 
também, poderá ser solicitada por e-mail sedur.gabinete@pmfs.ba.gov.br. 
 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

E-MAIL:  TELEFONE: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIÇOS: 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 
PRESSURIZADA  10L. NBR 11715 

UND 02     

2 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PÓ QUIMÍCO BC 
06KG. NBR 10721 

UND 01   

3 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PÓ QUIMÍCO BC 
06KG. NBR 15808 

UND 01   

6 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE ÁGUA 10L. NBR 
15808 

UND 01   

7 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE DIÓXIDO DE 
CARBONO 06KG. NBR 12791 

UND 01   

 Valor Total    

 
Dentro do prazo estabelecido os interessados deverão direcionar a proposta para o e-mail: 

sedur.gabinete@pmfs.ba.gov.br, constando no assunto: “CHAMAMENTO PÚBLICO - PROPOSTA ADICIONAL” ou 
protocolar presencialmente no Setor de Controle de Processos e Compras da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, situada a Rua Adenil Falcão, 1028 – Brasília, Feira de Santana - BA, 44088-138. 

 

Em tempo, solicitamos que a proposta seja encaminhada através de Orçamento timbrado com carimbo 
CNPJ, constando a data de emissão de validade da proposta por no mínimo 60 (sessenta) dias, constando, também, 
a assinatura do responsável, identificando-o com nome completo e CPF. Em conformidade com o disposto no §3° do 
art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o responsável pela proposta mais vantajosa será convocado para envio da 
documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a administração, em até 02 (dois) 
dias úteis após a convocação  
 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os seguintes 
documentos: 
 

• Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as respectivas 
alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ); 
 

Feira de Santana-BA, 01 de setembro de 2025. 
 
 

JOSÉ BRAGA DA SILVA NETTO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

  

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO ADICIONAL PARA 
CONTRATAÇÃO DIRETA - A Prefeitura Municipal de Feira de Santana, Bahia, convoca os interessados, com base na 
Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 12.830, de 02 de fevereiro de 2023, para apresentação de 
Propostas de Preços adicionais no prazo de 03 (três) dias úteis, com vistas contratação de empresa para aquisição 
de climatizadores de ar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho, Turismo e 
Desenvolvimento Econômico, conforme planilha abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. 

1 APARELHOS CLIMATIZADORES EVAPORATIVO PORTÁTIL – 
110V- 100 LITROS  

UND 04 

2 APARELHOS CLIMATIZADORES EVAPORATIVO PORTÁTIL – 
110V - 70 LITROS 

UND 02 

 
As empresas interessadas deverão enviar a Proposta de Preço através do e-mail: settdec@pmfs.ba.gov.br,  

ou entregar presencialmente na Secretaria Municipal do Trabalho, Turismo e Desenvolvimento Econômico, 
respeitando o prazo estabelecido, considerando: Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias; Prazo de 
entrega: 03 (três) dias úteis; Local de entrega: Gabinete do Secretário – Avenida Maria Quitéria, 2316, Centro, Feira 
de Santana, Bahia. Juntamente com a Proposta de Preço solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada 
os seguintes documentos: Documentos relativos à Habilitação Jurídica: Contrato Social Consolidado ou todas as 
respectivas alterações e documentos dos sócios; Documentos de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: Cartão 
CNPJ; Inscrição Estadual e/ou Municipal; Certidões de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS); Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; e Declaração em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

Feira de Santana, 01 de setembro de 2025 
 
 

MÁRCIA CRISTINA FERREIRA GOMES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL – DDLA 

 
PORTARIA Nº 14, DE 28 DE AGOSTO DE 2025 

 
A Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 

delegada pela  Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018, de acordo com o Parecer Técnico Nº 
125/2025 e tendo em vista o que consta no Processo Nº 46228/2025 – DIV. LIC – DDLA.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder a DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - DDLA válida pelo prazo de até 03 (três) anos, a 
DFG EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o N° 00.071.760/0001-90, Inscrição de 
Localização nº 20.899-0, com sede administrativa localizada na Avenida Alameda, S/N, Parque Nascente do Rio 
Capivara, CEP 42.801-141, Camaçari-BA, para o Residencial Multifamiliar de interesse social, PEDRA DO DESCANSO II. 
Residencial com endereço na Avenida Rio de Janeiro, S/N, Bairro Pedra do Descanso, Feira de Santana – Bahia, nas 
coordenadas geográficas 12°15’45.5’’S e 38°58’26.5’’O, para atividade de construção de edifícios multifamiliares, 
contemplando 05 blocos com 80 unidades residenciais, com área de 4.094,12 m² e com área ocupada total de 
1.490,00 m², mediante o cumprimento da legislação em vigor e das condicionantes a seguir: 

Considerando análise realizada, a concessão da Dispensa de Licença Ambiental fica mediante o 
cumprimento da legislação em vigor e das seguintes condicionantes: 

 

I. Requerer o pedido de Dispensa de Licença Ambiental, com antecedência mínima de 120 (cento e 
vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, de acordo, com o artigo 227, Parágrafo 2° da Lei Complementar 
Municipal nº 120/2018. Prazo: 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento.  

II. Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer 
no Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120/2018, a qualquer tempo antes do prazo de 
vencimento desta licença ambiental.  

III. Apresentar todos os meios de publicidade que serão utilizados na empresa, própria ou de terceiros 
(Totem, Painel, Outdoors etc.), com as respectivas medidas para fins de atender a Lei Complementar Municipal N° 
120/2018 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade. Prazo: 30 (trinta) dias. 

IV.  Qualquer retirada ou poda de árvore deverá ter a devida autorização da Secretaria de Meio Ambiente –
SEMMAM, conforme o artigo Art. 139 a Lei Complementar Nº 120, de 20 de dezembro de 2018 – “O transplante, 
derrubada, corte ou a poda de árvores estão sujeitos à autorização expedida pela SEMMAM. § 1º - A Autorização a 
que se refere este artigo será precedida de inspeção com elaboração de parecer técnico avaliando a real 
necessidade do ato requerido”. Prazo: Contínuo. 

V. É proibido o corte do licuri (syagrus coronata (mart.) becc.) nas áreas de ocorrência natural desta 
palmeira nos estados de Alagoas, Bahia, Minas Gerais, Pernambuco e Sergipe até que sejam estabelecidas normas 
de manejo da espécie por cada estado segundo Instrução Normativa 191, de 24 de setembro de 2008 do IBAMA.  
Prazo: contínuo. 

VI. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos 
funcionários, conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho; Prazo: Contínuo. Apresentar relatório fotográfico 
com a execução da atividade, após conclusão da obra. 

VII. Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e 
equipamentos estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar 120/2018 Municipal Vigente, 
combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para atividades realizadas 
pelo empreendimento. Prazo: Contínuo. 

VIII.    Obedecer estudo de concepção do Sistema de Tratamento de Efluentes adotado no 
empreendimento, em concordância com a Carta de Viabilidade da EMBASA VT/040/24-DI e com a eficiência 
necessária de remoção de carga orgânica. Prazo: Até o final das obras. 

IX. Apresentar estimativa de quantidade de resíduos baseada em dados do SNIS, explicitando possíveis 
meios de coleta seletiva e acondicionamento de resíduos no empreendimento. Prazo: Até o fim da obra. 

X. Implantar a CASA DE LIXO, dentro do Padrão de dimensionamento estabelecido pela Secretaria de 
Serviços Públicos – SESP, conforme estabelecido na Lei 327/2017 de 29/06/2017. Prazo: Até o final da obra. 
Apresentar relatório fotográfico da implantação. 
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XI. Apresentar a estimativa da quantidade de matéria prima de origem mineral a ser utilizado na 
implantação do loteamento: areia, brita, gravilhão e pó de pedra. Prazo: Até o final da obra. 

XII. Apresentar documento de Origem dos Materiais da obra, tais como: Madeira, Brita, Areia. Com 
comprovação através de Nota Fiscal de fornecedores Licenciados, juntamente com suas devidas licenças ambientais 
emitidas pelos órgãos competentes. Prazo: Semestralmente; a partir do início das obras. 

XIII. Apresentar um cadastro das empresas receptoras dos resíduos sólidos a serem gerados na construção 
civil para operação do empreendimento, em local adequado, devidamente acondicionados, em cumprimento à NBR 
10004 e CONAMA Nº. 307/2002 e suas atualizações, encaminhando-os para destinação final em locais legalmente 
autorizados pelo poder público. Até a finalização das obras. 

XIV. Implementar as ações estabelecidas no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – 
PGRCC incluindo a destinação final dos resíduos Classe D, conforme legislação atual. Prazo: durante a construção do 
empreendimento. 

XV. Executar Projeto de Arborização cumprindo o que determina os artigos 134 e 137 da Lei Municipal 
120/2018, no que diz sobre contemplar no mínimo, uma árvore para cada 150m² de área ocupada com edificações, 
mais uma árvore para cada 3 vagas de estacionamento, bem como a compensação entre a exigência legal e projeto 
paisagístico/de arborização apresentado, com total de 29 árvores. Prazo: Final do empreendimento. Apresentar o 
relatório qualiquantitativo e fotográfico, junto com o Habite-se das áreas edificáveis. 

XVI. Orientar os futuros proprietários acerca do acondicionamento e disposição adequada dos resíduos 
sólidos nos locais de coleta, legalmente autorizados pelo Serviço de Limpeza Pública da Prefeitura Municipal. Prazo: 
contínuo. 

XVII. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Dispensa de 
Licença Ambiental. 

 
Art. 2º. Esta Dispensa de Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência 
e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o 
mesmo alcance seus efeitos legais; 

Art. 3º. Estabelecer que esta Dispensa de Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes acima citados, seja mantida disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais 
órgãos do Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

Art. 4º. De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 
decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Dispensa de Licença Ambiental - 
DDLA; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 5º. Caso ocorra Supressão de Vegetação Nativa sem autorização previa da Secretária Municipal de 
Meio Ambiente, esta Portaria automaticamente perdera seu efeito. 

 

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana-BA, 28 de agosto de 2025. 
 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL – DDLA 

 
PORTARIA Nº 15, DE 28 DE AGOSTO DE 2025 

 
A Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 

delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018, de acordo com o Parecer Técnico Nº 
126/2025 e tendo em vista o que consta no Processo Nº 46221/2025 – DIV. LIC – DDLA.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder a DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - DDLA válida pelo prazo de até 03 (três) anos, a 
DFG EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o N° 00.071.760/0001-90, Inscrição de 
Localização nº 20.907-4, com sede administrativa localizada na Avenida Alameda, S/N, Parque Nascente do Rio 
Capivara, CEP 42.801-141, Camaçari-BA, para o Residencial Multifamiliar de interesse social, PEDRA DO DESCANSO I. 
O residencial com endereço na Avenida Rio de Janeiro, S/N, Bairro Pedra do Descanso, Feira de Santana – Bahia, nas 
coordenadas geográficas 12°15’45.5’’S e 38°58’26.5’’O, para atividade de construção de edifícios multifamiliares, 
contemplando 8 blocos com total de 128 unidades residenciais, com área de 9.572,50 m² e com área ocupada total 
de 2.200,92 m², mediante o cumprimento da legislação em vigor e das condicionantes a seguir: 

Considerando análise realizada, a concessão da Dispensa de Licença Ambiental fica mediante o 
cumprimento da legislação em vigor e das seguintes condicionantes: 

 

I. Requerer o pedido de Dispensa de Licença Ambiental, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias da expiração de seu prazo de validade, de acordo, com o artigo 227, Parágrafo 2° da Lei Complementar 
Municipal nº 120/2018. Prazo: 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento.  

II. Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120/2018, a qualquer tempo antes do prazo de 
vencimento desta licença ambiental.  

III. Apresentar todos os meios de publicidade que serão utilizados na empresa, própria ou de terceiros 
(Totem, Painel, Outdoors etc.), com as respectivas medidas para fins de atender a Lei Complementar Municipal N° 
120/2018 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade. Prazo: 30 (trinta) dias. 

IV.  Qualquer retirada ou poda de árvore deverá ter a devida autorização da Secretaria de Meio Ambiente –
SEMMAM, conforme o artigo Art. 139 a Lei Complementar Nº 120, de 20 de dezembro de 2018 – “O transplante, 
derrubada, corte ou a poda de árvores estão sujeitos à autorização expedida pela SEMMAM. § 1º - A Autorização a 
que se refere este artigo será precedida de inspeção com elaboração de parecer técnico avaliando a real 
necessidade do ato requerido”. Prazo: Contínuo. 

V. É proibido o corte do licuri (syagrus coronata (mart.) becc.) nas áreas de ocorrência natural desta 
palmeira nos estados de Alagoas, Bahia, Minas Gerais, Pernambuco e Sergipe até que sejam estabelecidas normas 
de manejo da espécie por cada estado segundo Instrução Normativa 191, de 24 de setembro de 2008 do IBAMA. 
Prazo: contínuo. 

VI. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários, 
conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho; Prazo: Contínuo. Apresentar relatório fotográfico com a 
execução da atividade, após conclusão da obra. 

VII. Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e 
equipamentos estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar 120/2018 Municipal Vigente, 
combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para atividades realizadas 
pelo empreendimento. Prazo: Contínuo. 

VIII.    Obedecer estudo de concepção do Sistema de Tratamento de Efluentes adotado no 
empreendimento, em concordância com a Carta de Viabilidade da EMBASA VT/040/24-DI e com a eficiência 
necessária de remoção de carga orgânica. Prazo: Até o final das obras. 

IX. Apresentar estimativa de quantidade de resíduos baseada em dados do SNIS, explicitando possíveis 
meios de coleta seletiva e acondicionamento de resíduos no empreendimento. Prazo: Até o fim da obra. 

X. Implantar a CASA DE LIXO, dentro do Padrão de dimensionamento estabelecido pela Secretaria de 
Serviços Públicos – SESP, conforme estabelecido na Lei 327/2017 de 29/06/2017. Prazo: Até o final da obra. 
Apresentar relatório fotográfico da implantação. 

XI. Apresentar a estimativa da quantidade de matéria prima de origem mineral a ser utilizado na 
implantação do loteamento: areia, brita, gravilhão e pó de pedra. Prazo: Até o final da obra. 
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XII. Apresentar documento de Origem dos Materiais da obra, tais como: Madeira, Brita, Areia. Com 
comprovação através de Nota Fiscal de fornecedores Licenciados, juntamente com suas devidas licenças ambientais 
emitidas pelos órgãos competentes. Prazo: Semestralmente; a partir do início das obras. 

XIII. Apresentar um cadastro das empresas receptoras dos resíduos sólidos a serem gerados na construção 
civil para operação do empreendimento, em local adequado, devidamente acondicionados, em cumprimento à NBR 
10004 e CONAMA Nº. 307/2002 e suas atualizações, encaminhando-os para destinação final em locais legalmente 
autorizados pelo poder público. Até a finalização das obras. 

XIV. Implementar as ações estabelecidas no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – 
PGRCC incluindo a destinação final dos resíduos Classe D, conforme legislação atual. Prazo: durante a construção do 
empreendimento. 

XV. Executar Projeto de Arborização cumprindo o que determina os artigos 134 e 137 da Lei Municipal 
120/2018, no que diz sobre contemplar no mínimo, uma árvore para cada 150m² de área ocupada com edificações, 
mais uma árvore para cada 3 vagas de estacionamento, bem como a compensação entre a exigência legal e projeto 
paisagístico/de arborização apresentado, com total de 46 árvores. Prazo: Final do empreendimento. Apresentar o 
relatório qualiquantitativo e fotográfico, junto com o Habite-se das áreas edificáveis. 

XVI. Orientar os futuros proprietários acerca do acondicionamento e disposição adequada dos resíduos 
sólidos nos locais de coleta, legalmente autorizados pelo Serviço de Limpeza Pública da Prefeitura Municipal. Prazo: 
contínuo. 

XVII. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Ambiental. 

 

Art. 2º. Esta Dispensa de Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência 
e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o 
mesmo alcance seus efeitos legais; 

Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, seja mantida disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do Sistema 
Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

Art. 4º. De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 
decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Dispensa de Licença Ambiental 
- DDLA; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
Art. 5º. Caso ocorra Supressão de Vegetação Nativa sem autorização previa da Secretária Municipal de 

Meio Ambiente, esta Portaria automaticamente perdera seu efeito. 
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Feira de Santana-BA, 28 de agosto de 2025. 

 
 

JACIARA MOREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PORTARIA Nº 31/2025 
 

A Secretaria de Saúde do Município de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade de melhor dotar a Gestão Plena da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar a servidora Keccya Nunes Gonçalves Fonseca, Enfermeira, matrícula 60.008.845-8 para 
responder pela Coordenação do Tratamento Fora de Domicílio (TFD) da Secretaria de Saúde do Município de Feira 
de Santana. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Feira de Santana/BA, 01 de setembro de 2025 

 
 

RODRIGO SANTOS MATOS 
SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
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